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EXTRATO DO TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA 
N.º 01/2023

.º 20.119.849-6

UNIDADE DESCENTRALIZADORA: Agência Reguladora de Serviços 
Públicos Delegados do Paraná – AGEPAR.

UNIDADE DESCENTRALIZADA: Secretaria de Estado da Comunicação 
Social – SECOM.

: instrumentalizar a descentralização orçamentária para viabilizar 

a execução de ações de interesse recíproco, referentes à contratação 
de serviços de publicidade e propaganda institucional para a Agência 
Reguladora de Serviços Públicos Delegados do Paraná - Agepar, em 
sintonia com o Plano de Trabalho aprovado, às fls. 22 do protocolo nº. 
20.119.849-6, parte integrante do Termo.

Vigência: a partir da data de publicação do presente extrato no Diário 

Vigência: a partir da data de publicação do presente extrato no Diário 
Oficial do Estado do Paraná, até o dia 31 de dezembro de 2023.

Aprovação: AGEPAR e SECOM (processo administrativo digital de 
protocolo n.º 20.119.849-6).

Assinaturas: Reinhold Stephanes (Diretor-Presidente da Agepar –
Unidade Descentralizadora) e Eduardo Pugnali Marcos (Diretor-Geral da 
SECOM – Unidade Descentralizada).

Data de assinatura: 16 de maio de 2023.

Curitiba/PR, 17 de maio de 2023

(assinado nos termos do Art. 38 do DE n.º 7304/2021)
Reinhold Stephanes
Diretor-Presidente
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